82) EMENDAS ADITIVAS:

Incluir os incisos XVI e XVII do artigo 193, com as seguintes redações:

XVI.  Implantar as sedes próprias para o CRAS – Centro de Referência de Assistência Social e CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social;

XVII.  Implantar espaço físico para acolhimento institucional de criança e adolescente;

